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EDINA DE ASSUNCAO FREITAS; REGINA CLEANE MARROCOS; ROBLE CAR-
LOS TENORIO MORAES; MAURICIO LICURGO PINHEIRO DO NASCIMENTO; 
RONIELTON COELHO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6080 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001840/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados en-
tre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - MARIA ESTER 
FERREIRA DA COSTA; ALESSANDRA HABER MAUES; SABRINA LEONARDO 
DA CUNHA; JAMILLE NOBRE DA SILVA; BRUNA FERNANDA CANTAO DA 
CRUZ; ANNA FLAVIA DE FREITAS; WALLACE RODRIGO DA SILVA RIBEI-
RO; MARIANA CAMPOS VELOSO; ARICIA MARIM DE ALMEIDA; EMANUEL 
SOARES CAMPOS, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6081 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012671/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal Temporário firmado entre 
o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - ADALBERTO JOR-
GE RIBEIRO DA COSTA, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6082 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017362/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal Temporário firmado entre 
o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - JISLENE BRITO 
MATOS QUEIROZ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6083 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017299/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 620, de 20.05.2020, em favor de MIRACI FERREIRA GAIA, no cargo de 
Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6084 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005359/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 684, de 17.03.2021, em favor de MARIA DE FATIMA BENTES DOS SAN-
TOS, no cargo de Nutricionista, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6085 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005458/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 539, de 02.03.2021, em favor de NAZARE DE FATIMA MOTA KALBER-
MATTER, no cargo de Administrador Escolar, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6086 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005538/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3.056, de 22.12.2020, em favor de MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
DA CONCEICAO, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6087 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008650/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.094, de 26.07.2021, em favor de TEREZINHA DE JESUS PEREIRA 
CABRAL MIRANDA, no cargo de Auxiliar de Saúde, lotado(a) no(a) SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6088 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008740/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.800, de 05.07.2021, em favor de RIZE MARIA BARBOSA CARVALHO, 
no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTA-
DO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6089 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009108/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.427, de 13.08.2020, em favor de MARILEIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA SANTA BRIGIDA, no cargo de Professora Classe Especial, Nível 
I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6090 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010268/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.985, de 12.07.2021, em favor de ELIANA MARIA DO SOCORRO SA 
FREITAS, no cargo de Escrevente Datilógrafo, Ref. III, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6091 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010992/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.303, de 17.05.2021, em favor de JOSE CUNHA LIMA, no cargo de Mo-
torista, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6092 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012671/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.593, de 04.04.2022, em favor de ELMA MACIEL DE ASSIS, no cargo 
de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.


